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Recurso:

Venho, respeitosamente, interpor recurso contra o gabarito preliminar da questão referente ao plano terapêutico fisioterapêutico, cujo

gabarito divulgado foi a alternativa “C”.

Resposta:

Em resposta à fundamentação apresentada, informamos que esta análise se restringe exclusivamente à questão indicada no recurso

interposto. Recursos que tratem de questões diferentes daquela mencionada não serão considerados para fins de análise. Após avaliação

criteriosa, esta banca conclui que os argumentos apresentados não são suficientes para alterar o gabarito ou anular a questão, conforme os

fundamentos expostos a seguir:

A questão está plenamente aderente ao conteúdo programático previsto no edital, que contempla expressamente "Planejamento e

elaboração de plano terapêutico", matéria fundamentada na literatura clássica de Fisioterapia. O recorrente apresenta peça recursal limitada

à mera indicação de interposição de recurso contra o gabarito divulgado, sem apresentar qualquer argumentação técnica, fundamentação

científica ou indicação específica das afirmativas que considera incorretamente classificadas no gabarito oficial. A inexistência de

fundamentação técnica substantiva impede o conhecimento do mérito recursal, uma vez que recursos administrativos em concursos

públicos exigem, por sua natureza, apresentação de argumentos objetivos e fundamentados que permitam à banca avaliar a procedência

do pedido. Ainda assim, em análise técnica criteriosa da questão, esta banca confirma a correção do gabarito oficial divulgado, em plena

conformidade com a literatura especializada. A primeira afirmativa é verdadeira (os objetivos de curto prazo, no plano terapêutico

fisioterapêutico, voltam-se efetivamente à redução de sinais e sintomas imediatos — como dor, edema, espasmo muscular — para viabilizar

a progressão das intervenções subsequentes, conforme Dutton, Fisioterapia Ortopédica). A segunda afirmativa é falsa (o plano terapêutico

fisioterapêutico NÃO segue diretrizes previamente estabelecidas com ajustes pontuais sem alterar sua estrutura inicial — ao contrário, deve

ser DINÂMICO, sendo continuamente reavaliado e adequado conforme a evolução do paciente, suas respostas às intervenções e

alterações no quadro clínico, conforme uniformemente reconhecido pela literatura fisioterapêutica e pela prática baseada em evidências). A

terceira afirmativa é verdadeira (a seleção das técnicas de tratamento fundamenta-se efetivamente na tríade da Prática Baseada em

Evidências — Evidence-Based Practice — proposta por Sackett, que engloba a melhor evidência científica disponível, a experiência clínica

do profissional e os valores e preferências do paciente). A quarta afirmativa é verdadeira (o prognóstico fisioterapêutico, conforme a

literatura especializada, estima a recuperação funcional esperada e o tempo necessário para atingir a independência nas atividades de vida

diária, sendo elemento central da elaboração do plano terapêutico). Dessa forma, sendo verdadeiras as afirmativas I, III e IV e falsa a

afirmativa II, o gabarito divulgado pela banca — sequência V, F, V, V — está tecnicamente correto e em plena conformidade com a literatura

clássica de Fisioterapia, não havendo qualquer fundamento que justifique a alteração do gabarito ou a anulação da questão.

Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Link para o anexo enviado pelo candidato: 

ps-adm-98.selecao.net.br/uploads/98/concursos/2512/recursos/3028/cc246c6f4f0e6190e91a64cabc1dfe5c.pdf
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